Regulamento do Selo Cecafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade

 O Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade é um estímulo para que o mercado tenha um número cada vez maior de empresas que empreendam esforços no campo social colaborando para a conscientização de toda a comunidade sobre a importância da sustentabilidade da cadeia do café. 

Do Selo

Art.1° - Fica criado o Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade, a ser utilizado pelas empresas exportadoras de café associadas ao CeCafé.

Art. 2° - O Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade, é o símbolo ou logotipo que identifica o exportador de café consciente de sua responsabilidade no desenvolvimento de um comércio cafeeiro mais justo e sustentável. 

Art.3° - O uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade será gratuito e exclusivo para os associados do Cecafé.
Da autorização de uso

Art.4° - O uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade fica autorizado a todos os associados, por adesão às condições gerais do presente regulamento.

Art 5° - A presente autorização de uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade tem o propósito de identificar os associados que apóiam, incentivam e se identificam com os programas sociais desenvolvidos no âmbito do CeCafé.  

Art.6°- A logomarca que caracteriza o Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade não pode, em hipótese alguma, ser utilizada como marca de produto ou empregada na composição de razão social ou nome de fantasia de empresa.

Art.7° - A autorização de uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade não pode ser transferida ou cedida a terceiros, salvo continuação de uso por sucessão, reconhecida pela Comissão de Ética e Conduta do Cecafé. 

Art.8° - A autorização de uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade não gera, ao CeCafé, qualquer responsabilidade, solidária ou não, subsidiária ou regressiva, em eventuais ações de indenizações ajuizadas por terceiros contra a associada.

Do Uso

Art.9° - A associada autorizada a utilizar o Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade poderá incorporá-lo aos:

 a) documentos internos e externos destinados ao mercado nacional e internacional, tais como faturas, notas, entre outros.

b) correspondências internas e externas destinadas ao mercado nacional e internacional

c) correspondências eletrônicas internas e externas destinadas ao mercado nacional e internacional

c) envelopes, etiquetas, papel timbrado da empresa, propagandas, ou quaisquer materiais que sejam de interesse da associada

Cancelamento e Suspensão

Art.10° - Havendo o desligamento da associada do quadro associativo do CeCafé, a autorização de uso do selo é automaticamente cancelada

Art.11° - Suspensa ou cancelada a autorização de uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade, por decisão da Comissão de Ética e Conduta do CeCafé, ou por desligamento do quadro associativo, o participante se obriga a cessar, imediatamente, toda e qualquer publicidade que tenha relação com o mesmo, parando de utilizá-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art.12° - A autorização de  uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade será por tempo indeterminado, sem prejuízo do disposto nos artigos 10° e 11° deste regulamento.

Deveres do Associado

Art.13° - O associado compromete-se a envidar todos os esforços para ter uma gestão socialmente responsável e sustentável

Art.14° - O associado se empenhará em conduzir os negócios da empresa de tal maneira que a torne parceira e co-responsável pelo desenvolvimento social.
Art.15° -. O associado compromete-se a observar o Código de Ética e Conduta dos Exportadores de Café Associados ao CeCafé, disponível  no site www.cecafe.com.br ou na própria entidade, empenhando-se em cumpri-lo.
Art.16° - O associado apóia e incentiva os projetos sociais desenvolvidos no âmbito do  CeCafé
Art.17 - O associado compromete-se a seguir detalhadamente o regulamento de uso do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade.

Art.18 – O associado compromete-se a seguir detalhadamente as orientações gerais para aplicação gráfica do Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade.

Art.19° - Ao utilizar Selo CeCafé de Responsabilidade Social & Sustentabilidade, o associado está de acordo com seu conteúdo se comprometendo a respeitá-lo. 

O CETCAF apoia e parabeniza o CECAFÉ pela iniciativa de criação do SELO CECAFÉ DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E SUSTENTABILIDADE.

